
 
 
 

DECRETO Nº 9393/2022 
 
 

Altera o Decreto nº 9097/2022, “Nomeia os 
membros do Conselho Municipal de Defesa dos 
Direitos da Pessoa Deficiência De Itajubá – 
COMDDPED/Itajubá”. 

 
 

 
CHRISTIAN GONÇALVES TIBURZIO E SILVA, Prefeito do Município de Itajubá, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso VI do art. 68 da Lei Orgânica Municipal, e tendo em vista o 
disposto no art. 14 da Lei nº 3395 de 16 de dezembro de 2020, 
 
CONSIDERANDO o MEMO Nº 585/2022 da Secretaria Municipal de Saúde, com a indicação de 
um titular para compor o Conselho Municipal de Defesa dos Direitos da Pessoa com Deficiência – 
COMDDPED;  
 
 
DECRETA: 

Art. 1º. Fica alterada a alínea b, do Inciso I, do artigo 1º, do Decreto nº 9097/2022, que passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

“Art. 1º . (...) 
 
I – Representante do Poder Público 
 
b) Secretaria Municipal de Saúde 
 
Titular – Karine Reis da Silva 
 
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Itajubá (MG), 02 de agosto de 2022, 203º anos da fundação e 173º da elevação a Município. 
 

 
 
 

CHRISTIAN GONÇALVES TIBURZIO E SILVA 
Prefeito Municipal 

 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 

 
 
 
TALITA DE LIMA SILVA ANTUNES 
Secretária Municipal de Governo 
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